
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato Conjunto TST.CSJT

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG.SETIC N° 48/2021
Define o tamanho máximo dos arquivos e extensões suportados pelo
PJe.

 
 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições regimentais,
 
considerando o disposto no art. 12, caput, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2017;
 
considerando a necessidade de aperfeiçoar e aprimorar a utilização do sistema PJe-JT, tanto por usuários internos como externos, dadas as
evoluções tecnológicas do sistema e de outras ferramentas computacionais utilizadas,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Fica definido que o tamanho máximo dos arquivos no PJe será de 10 (dez) megabytes no formato PDF, exceto para arquivos de áudio e
vídeo, que deverão ter o tamanho máximo de 200 (duzentos) megabytes.
 
§1º Os arquivos de áudio e vídeo somente poderão ser juntados nos formatos MP3 ou MP4 e devem estar livres de artefatos maliciosos.
 
§2º Será admitido o uso de recursos auxiliares para divisão de arquivos PDF em partes menores, desde que cada arquivo não ultrapasse o limite
mencionado no caput deste artigo.
 
Art. 2º Os Tribunais deverão acompanhar e monitorar o espaço disponível para armazenamento de dados com intuito de manter a disponibilidade
de recursos computacionais necessários ao funcionamento do PJe.
 
Art. 3º Fica revogado o Ato Nº 89/CSJT.GP.SG, de 11 de abril de 2017.
 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 09 de dezembro de 2021.

 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente 
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Estabelece regras excepcionais e transitórias para a realização de serviço extraordinário no âmbito do Tribunal
Superior do Trabalho – TST e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT entre 20 de dezembro de
2021 a 6 de janeiro de 2022, na vigência dos Atos Conjuntos TST.GP.GVP.CGJT nº 316, de 4 de agosto de
2020, e 217, de 23 de agosto de 2021.
 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
 
considerando a necessidade de manutenção de serviços essenciais do Tribunal e da prestação jurisdicional em medidas que demandem urgência
no período de recesso forense (art. 62, I, da Lei nº 5.010/1966);
 
considerando as diretrizes estabelecidas pelos Atos Conjuntos TST.GP.GVP.CGJT nº 316, de 4 de agosto de 2020, e 217, de 23 de agosto de
2021;
 
considerando os arts. 41, XXX, e 348 do Regimento Interno do TST;
 
considerando a necessidade de excepcionar o art. 16 do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 22, de 28 de junho de 2018, em face da pandemia da
Covid-19;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º A prestação de serviço extraordinário no período de 20 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022 deverá ser realizada presencialmente
no Tribunal, a critério e sob a responsabilidade direta da chefia imediata da respectiva unidade, que deve apreciar a necessidade do serviço e o
interesse da Administração e observar o disposto no art. 5º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 22/2018.
 
§ 1º A prestação do serviço extraordinário será aferida por meio de controle eletrônico de entrada e saída mediante sistema informatizado e
atestado da chefia imediata da respectiva unidade, com observância dos protocolos estabelecidos pelos Atos Conjuntos TST.GP.GVP.CGJT nº
316/2020 e 217/2021 e das recomendações da Secretaria de Saúde – SESAUD.
 
Art. 2º A solicitação para a prestação de serviço extraordinário deverá ser feita pelo titular da unidade, mediante ofício ou memorando, conforme o
caso, e estar acompanhada de plano de trabalho preenchido pela unidade solicitante, contendo:
 
I – descrição da situação que justifica a prestação de horas extras;
 
II – indicação das tarefas a serem realizadas;
 
III – períodos previstos para sua realização;
 
IV – relação nominal e código dos servidores designados;
 
V – indicação do responsável pela supervisão das horas extras e pelo cumprimento dos requisitos fixados neste Ato.
 
Art. 3º O disposto neste Ato se aplica a todos os servidores, inclusive aos ocupantes de cargos em comissão, que poderão prestar serviço
extraordinário conforme autorização prévia da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 
Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e  
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SECAUDI N° 100/2021
 

Aprova o Plano de Auditoria de Longo Prazo do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho para o período de 2022 a 2025.

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, XVI, do
Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
 
Considerando a competência constitucional do Conselho Superior da Justiça do Trabalho de exercer a supervisão administrativa, orçamentária,
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
Considerando o Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o período de 2021 a 2026;
 
Considerando as disposições normativas da Resolução CNJ nº 309, de 11 de março de 2020, que aprova as diretrizes técnicas das atividades de
auditoria interna governamental do Poder Judiciário;
 
Considerando as competências regulamentares da Secretaria de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho estabelecidas no Ato
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CSJT.GP.SG nº 23, de 11 de março de 2021,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Fica aprovado o Plano de Auditoria de Longo Prazo do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o período de 2022 a 2025, constante
do anexo.
 
Art. 2º O Plano de Auditoria de Longo Prazo estabelece linhas de ação que nortearão o planejamento de ações de auditoria a serem realizadas no
âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho.
 
Art. 3º Compete à Secretaria de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho:
 
I - a elaboração de Planos Anuais de Auditoria com atividades de auditoria alinhadas ao Plano de Auditoria de Longo Prazo;
 
II – a elaboração de outros planos que objetivem o cumprimento das linhas de ação não contempladas nos Planos Anuais de Auditoria; e
 
III – a execução dos Planos Anuais de Auditoria e dos demais planos, devidamente aprovados pela Presidência do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.
 
Art. 4º O Plano de Auditoria de Longo Prazo será revisto em caso de alteração do Plano Estratégico do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
ou em função de fatos supervenientes que justifiquem a alteração.
 
Art. 5º A Secretaria de Auditoria disponibilizará, no portal eletrônico do CSJT, o Plano de Auditoria de Longo Prazo do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho para o período de 2022 a 2025.
 
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 7 de dezembro de 2021.

 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente 

 
 

ATO CSJT.GP.SECAUDI N° 101/2021
 

Aprova o Plano Anual de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o
exercício de 2022.

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, XVI, do
Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
 
Considerando a competência constitucional do Conselho Superior da Justiça do Trabalho de exercer a supervisão administrativa, orçamentária,
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus; 
 
Considerando as disposições normativas da Resolução CNJ nº 309, de 11 de março de 2020, que aprova as diretrizes técnicas das atividades de
auditoria interna governamental do Poder Judiciário; 
 
Considerando as competências regulamentares da Secretaria de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho estabelecidas no Ato
CSJT.GP.SG nº 23, de 11 de março de 2021; 
 
Considerando o Plano de Auditoria de Longo Prazo do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o período de 2022 a 2025,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o exercício de 2022, constante do anexo.
 
Art. 2º O Plano Anual de Auditoria contempla os seguintes instrumentos de fiscalização:
 
I. Auditoria Sistêmica – modalidade de auditoria destinada a avaliar os atos e procedimentos adotados pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
pelas Unidades Administrativas do CSJT e pelos Colegiados formalmente instituídos no tratamento de matéria específica de interesse da Justiça
do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
II. Ação Coordenada de Auditoria – modalidade de auditoria destinada a realizar levantamentos e avaliações referentes a temas da gestão
administrativa dos órgãos do Poder Judiciário, a partir da conjugação de esforços entre diversas unidades de auditoria, sob uma coordenação
central, que pode ser do CSJT, em relação à Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, ou do CNJ, em relação ao Poder Judiciário como
um todo.
 
III. Auditoria em TRT - modalidade de auditoria destinada a avaliar áreas da gestão administrativa de um Tribunal Regional do Trabalho específico,
previamente selecionadas segundo critérios de risco, materialidade, criticidade, relevância e oportunidade;
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IV. Monitoramento – verificação do atendimento a determinações e recomendações decorrentes de auditoria.
 
Art. 3º As ações de auditoria terão como foco a análise e avaliação de planos, programas, projetos, sistemas, dados, atos e procedimentos
referentes à atuação administrativa dos Tribunais Regionais do Trabalho, das Unidades Administrativas do CSJT e dos Colegiados formalmente
instituídos, tendo-se por parâmetros as normas constitucionais e legais aplicáveis; o entendimento conferido a essas normas pelo Tribunal de
Contas da União, Conselho Nacional de Justiça e Conselho Superior da Justiça do Trabalho no exercício do controle administrativo; a
jurisprudência decorrente da atividade jurisdicional e, conforme o caso, as boas práticas reconhecidas na matéria.
 
Art. 4º No Quadro IV do anexo estão enumeradas as ações de auditoria cujos monitoramentos não foram iniciados ou concluídos.
 
§ 1º A quantidade de monitoramentos e os períodos de realização destes ao longo do exercício variarão de acordo com as particularidades, a
complexidade e os prazos necessários para a implementação das determinações ou recomendações.
 
Art. 5º A Secretaria de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do Trabalho é responsável pela realização das ações de auditoria previstas no
Plano Anual de Auditoria.
 
§1º Serão observados critérios de risco, materialidade, criticidade, relevância e oportunidade na formulação dos escopos dos trabalhos.
 
§ 2º Aplicam-se às ações de auditoria as disposições do Estatuto de Auditoria Interna da Justiça do Trabalho e do Código de Ética das Unidades
de Auditoria Interna da Justiça do Trabalho, aprovados pela Resolução CSJT nº 282/2021.
 
Art. 6º A Secretaria de Auditoria disponibilizará, no sítio eletrônico do CSJT, o Plano Anual de Auditoria do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho para o exercício de 2022 e os relatórios decorrentes das ações de auditoria nele previstas, acompanhados das respectivas deliberações
da Presidência ou do Plenário do CSJT, conforme o caso.
 
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 7 de dezembro de 2021.
 

 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

Ministra Presidente 
 

 

 
Assessoria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões

Acórdão

Acórdão

 

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à  disposição na Unidade Publicadora.

Despacho

Despacho
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Processo Nº CSJT-PAD-0090713-45.2019.5.90.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Cons. Nicanor de Araújo Lima

Recorrente(s) S.T.D.A.

Advogado Dr. Marcus Venícius Nunes da Silva(OAB: 3886/AC)

Recorrente(s) M.V.D.S.M.

Recorrente(s) I.D.B.S.

Recorrente(s) A.D.S.B.

Recorrido(s) P.E.C.D.T.R.D.T.D.1.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.S.B.

  - I.D.B.S.

  - M.V.D.S.M.

  - P.E.C.D.T.R.D.T.D.1.R.

  - S.T.D.A.

Processo Nº CSJT-PP-0004302-13.2021.5.90.0000
Complemento Processo Eletrônico
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Trata-se de Pedido de Providências autuado no âmbito do Conselho Superior da Justiça Federal, encaminhado pelo Exmo. Desembargador

Presidente do TRT da 24ª Região, por meio do OF/TRT/GP/N. 171/2021, no qual noticia que a AMATRA XXIV interpôs recurso administrativo nos

autos do PROAD nº 18.521/2021, vindicando a concessão de efeito suspensivo à determinação de cumprimento da decisão exarada no Acórdão

2306/2013-TCU-Plenário de reposição ao erário dos valores percebidos a título de Parcela Autônoma de Equivalência (PAE), Adicional por Tempo

de Serviço (ATS) e Unidade Real de Valor (URV), nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990.

Narra que foi instalada a Sessão Administrativa Extraordinária para o julgamento da pretensão, assim como dos recursos manejados

individualmente (PROAD nºs 20.806/2021, 20.895/2021, 20.896/2021 e 20.898/2021), os quais, associados ao recurso principal, objetivam a não

efetivação dos descontos das respectivas quantias na folha de pagamento de janeiro de 2022. Sustenta, porém, que os Exmos. Desembargadores

se declararam impedidos, razão pela qual não se alcançou quórum regimental no âmbito do eg. Regional para apreciação da matéria.

Pontua que futuras impugnações serão encaminhadas a este Conselho pelo mesmo motivo.

O artigo 111-A, § 2º, II, do Texto Fundamental estabelece que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho exercer a "supervisão

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas

decisões têm efeito vinculante".

O inciso XIX do art. 6º do Regimento Interno deste Conselho dispõe que cabe a seu Plenário "apreciar processo administrativo não disciplinar de

interesse de magistrados trabalhistas de primeiro e segundo graus que não tenha sido julgado no Tribunal Regional do Trabalho originariamente

competente por ausência de quórum por suspeição ou impedimento de seus membros".

Por sua vez, o art. 73 do mesmo regramento define que "Os requerimentos que não tenham classificação específica, nem sejam acessórios ou

incidentes serão incluídos na classe de pedido de providências, cabendo ao Plenário ou ao Relator, conforme a respectiva competência, o seu

conhecimento e julgamento", devendo ser ressaltada a redação do art. 76: "Aplicam-se ao procedimento previsto nesta seção, no que couber, as

regras do Procedimento de Controle Administrativo previstas neste Regimento".

Nesses termos, conheço do Pedido de Providências, passando ao exame do pedido de índole urgente (RICSJT, art. 31, inc. I).

Aplicando-se por analogia a norma do caput do art. 300 do CPC, cumpre analisar se, em sede de pedido liminar, encontram-se presentes os

requisitos probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo, de modo a restar autorizada a concessão da tutela de

urgência.

Lado outro, impende destacar a dicção do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 9.784/1999, para a qual, ao recurso administrativo poderá ser

concedido efeito suspensivo se houver justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução.

No caso concreto, o acervo documental, efetivamente, demonstra que o Exmo. Presidente do egr. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região,

em 18 de junho de 2020, determinou a imediata adoção do índice de correção definido no tema 905 do STJ e, assim, fossem celeremente

tomadas as providências necessárias para ressarcimento ao erário dos valores pagos aos magistrados a título de Parcela Autônoma de

Equivalência (PAE), Adicional por Tempo de Serviço (ATS) e Unidade Real de Valor (URV) nos termos do item 9.5 do Acórdão do Tribunal de

Contas da União - TCU nº 2306/2013 - Plenário (PROAD Nº 20715/2020 a fls. 33/36, seq. 01), cuja decisão foi objeto do recurso administrativo

proposto pela AMATRA XXIV, no qual restaram associados os PROAD nºs 20.806/2021, 20.895/2021, 20.896/2021 e 20.898/2021.

Percebe-se, além disso, a iminência da devolução de valores ao erário na forma prevista no art. 46 da Lei nº 8.112/1990.

Nessa toada, divisa-se a configuração de perigo da demora.

Em outra vertente, a probabilidade do direito aflora do tratamento jurisprudencial emprestado à questão debatida.

Colhem-se neste CSJT julgados que consideram descaber a devolução ao erário de valores percebidos pelo servidor público em circunstância

como a discutida nestes autos (boa-fé) e quando pagos indevidamente pela Administração Pública em função de interpretação equivocada de lei.

Veja-se:

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. AUSÊNCIA DE QUORUM PARA JULGAMENTO NO TRT DE ORIGEM. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS

RELATIVAMENTE À INCIDÊNCIA DA URV SOBRE A PARCELA AUTÔNOMA DE EQUIVALÊNCIA (PAE). ACÓRDÃO TCU 33/2019 E

2306/2013. A importância da segurança jurídica é assegurar a proteção da expectativa do administrado de que os atos administrativos encontram-

se dentro dos ditames constitucionais e legais. A boa-fé objetiva é princípio constitucional que tem em sua origem a efetivação de princípios

fundamentais consolidados na Carta Magna, como a dignidade da pessoa humana, a moralidade e a segurança jurídica, que vem assegurar a
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estabilidade das relações jurídicas. É dever do administrado se portar em sua conduta de modo leal e honesto em suas relações com a

administração pública. No caso, o pagamento dos valores à época conferidos aos recorrentes não decorreu de iniciativa por ação ou pedido

administrativo, e sim por decisão da administração, em face da interpretação legal que ocorreu à época. Se assim é, torna-se indevida a

determinação de restituição de valores, quando recebidos sem qualquer ofensa aos princípios que informam a boa-fé objetiva. Recurso

administrativo conhecido e provido. (CSJT-PP-10454-83.2020.5.90.0000, Relator Ministro Conselheiro Aloysio Corrêa da Veiga, Publicado DEJT:

04/11/2021).

 

Dada a similitude da matéria examinada, apontam-se, na mesma linha, como precedentes deste CSJT, as decisões proferidas no CSJT-PCA-501-

94.2021.5.90.0000, em que foi Requerente a Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 10ª Região - AMATRA 10 e Requerido o

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (Relator Conselheiro Nicanor de Araújo Lima e redator do acórdão o Conselheiro Ministro Vieira de

Mello Filho - julgado em 22/10/2021 e publicado em 22/11/2021) e, CSJT-PCA-302-72.2021.5.90.0000, em que foi Requerente a Associação dos

Magistrados da Justiça do Trabalho da 10ª Região - AMATRA 10 e Requerido o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (Relator Conselheiro

Nicanor de Araújo Lima e redator do acórdão o Conselheiro Ministro Vieira de Mello Filho - julgado em 22/10/2021 e publicado em 26/11/2021).

Do mesmo modo, o art. 3º da Resolução CSJT nº 254, de 22 de novembro de 2019.

Nessa trilha, o MS 25641, Relator Ministro Eros Grau, STF - Tribunal Pleno, julgado em 22/11/2007.

Advirta-se que assim, também, o col. STJ fixou o Tema 531, reforçando, por meio do Tema 1.009/STJ, o entendimento de que "Os pagamentos

indevidos aos servidores públicos decorrentes de erro administrativo (operacional ou de cálculo), não embasado em interpretação errônea ou

equivocada da lei pela Administração, estão sujeitos à devolução, ressalvadas as hipóteses em que o servidor, diante do caso concreto, comprova

sua boa-fé objetiva, sobretudo com demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento indevido".

Ao largo de que, no momento, não se tenha imprimido debate acerca da obrigação de devolução da diferença noticiada, em sede de cognição

sumária, compreende-se que a pretensão deduzida no processo administrativo encontra-se inserida na urgência e no perigo da demora, não se

revelando, em igual medida, o perigo da irreversibilidade dos efeitos da presente medida, porquanto resta possibilitado eventual ressarcimento

futuro dos respectivos valores, devendo, ademais, ser ressaltado o mandamento inscrito no art. 302 do CPC, de que a parte requerente estará

sujeita a responder a reparação por dano processual e pelo prejuízo que a efetivação da tutela de urgência causar à parte adversa, se a sentença

lhe for desfavorável e ou ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese legal (incs. I e III do referido preceito).

Portanto, defere-se a liminar para determinar a suspensão dos efeitos do PROAD nº 18.521/2021 do Tribunal Regional do Trabalho 24ª, até

decisão final deste CSJT, notadamente quanto à determinação de imediato ressarcimento dos valores pagos a magistrados a título de Parcela

Autônoma de Equivalência (PAE), Adicional por Tempo de Serviço (ATS) e Unidade Real de Valor (URV).

A presente decisão é extensiva, por decorrência, aos PROADs nºs 20.806/2021, 20.895/2021, 20.896/2021 e 20.898/2021 e àqueles que venham

a ser associados ao PROAD nº 18.521/2021.

Cientifique-se a requerente.

Expeça-se ofício ao Tribunal Regional da 24ª Região para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos (Lei nº 9.784/1999, 66, §2º),

consoante art. 70 do Regimento Interno.

Encaminhem-se os autos para deliberação Plenária sobre esta decisão (Regimento Interno, 31, I e IX).

 

Publique-se.

Brasília, 08 de dezembro de 2021.

 

 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Desembargador BRASILINO SANTOS RAMOS

Conselheiro Relator
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Distribuição

Distribuição
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Assessoria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões do CSJT

Distribuição n.º 435088/2021

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Conselheiros, em 09/12/2021.
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Brasília, 09 de dezembro de 2021

CAROLINA DA SILVA FERREIRA

Secretária-Geral do CSJT

Resolução

Resolução

Resolução (Republicação)
  

RESOLUÇÃO CSJT Nº 319, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.* 
*Republicada em razão de erro material

 
Regulamenta o procedimento administrativo na instrução dos processos de provimento e
vacância de cargos de Desembargador do Trabalho. 

 
  
  

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária telepresencial hoje realizada, sob a
Presidência da Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente, presentes os Excelentíssimos Ministros Conselheiros Aloysio
Corrêa da Veiga, Delaíde Alves Miranda Arantes e Hugo Carlos Scheuermann, os Excelentíssimos Desembargadores Conselheiros Sérgio Murilo
Rodrigues Lemos, Brasilino Santos Ramos, Maria Cesarineide de Souza Lima e Luiz Antonio Moreira Vidigal, a Excelentíssima Vice-Procuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, e o Excelentíssimo Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho –
ANAMATRA, Juiz Luiz Antonio Colussi,
 

considerando que, conforme o art. 111-A, § 2º, II, da Constituição da República, a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo
graus, quanto ao seu funcionamento administrativo, financeiro e orçamentário, deve ser compreendida como sistema, no qual o Conselho Superior
da Justiça do Trabalho funciona como órgão central;
 

considerando a necessária padronização dos procedimentos de instrução nos processos de provimento e vacância dos cargos
de Desembargador do Trabalho;
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-3851-85.2021.5.90.0000, 
 

 
 

R E S O L V E:
 

 
 

Art. 1ºOs processos administrativos que tratam de provimento de cargo de Desembargador do Trabalho devem estar instruídos
com os seguintes documentos:
 

I - informação da unidade técnica comunicando a existência da vaga à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho;
 

II - cópia do Decreto de aposentadoria do cargo a ser preenchido, publicado no Diário Oficial da União, ou documento que
indique a origem da vaga;
 

III - edital de convocação dos candidatos para habilitação ao preenchimento do cargo, em se tratando de vaga reservada a
magistrados de carreira;
 

IV – declaração do Juiz do Trabalho Titular mais antigo de que não deseja concorrer à vaga
 
, quando o provimento do cargo de Desembargador do Trabalho ocorrer pelo critério de antiguidade;

V - cópia de ofício expedido à Ordem dos Advogados do Brasil ou ao Ministério Público comunicando a vacância do cargo e
solicitando a indicação da lista sêxtupla, em se tratando de vaga reservada ao quinto constitucional;
 

VI - ofício do Presidente da OAB ou do Procurador-Geral da República encaminhando a lista sêxtupla ao Tribunal Regional do
Trabalho, em se tratando de vaga reservada ao quinto constitucional, contendo a documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos
constitucionais e legais para o ingresso no cargo ou justificando sua eventual dispensa;
 

VII - lista de antiguidade atualizada dos Juízes Titulares de Varas do Trabalho do Tribunal, em se tratando de vaga reservada
a magistrados de carreira;
 

VIII - documento expedido pela Secretaria do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, com a deliberação do colegiado, para
provimento de vaga, observando-se os seguintes requisitos:
 

a) a indicação de candidato, quando o provimento for pelo critério de antiguidade, ou
 

b) a eleição de lista tríplice, quando o provimento for pelo critério de merecimento, consignará expressamente o número de
votos válidos recebidos pelos indicados em cada escrutínio;
 

IX - certidão ou declaração expedida pelo Tribunal Regional do Trabalho informando o cumprimento das exigências do inciso II
do art. 93 da Constituição Federal;
 

X - currículos atualizados dos candidatos indicados;
 

XI - cópias legíveis de documento de identificação que comprove a data de nascimento, do Cadastro de Pessoa Física - CPF e
do Título de Eleitor de todos os candidatos;
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XII - ofício da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho encaminhando os autos;
 

XIII - outros documentos que o Tribunal Regional do Trabalho entenda indispensáveis à instrução do feito.
 

Parágrafo único. A documentação encaminhada pelo Tribunal Regional do Trabalho deverá seguir a ordem de apresentação
dos incisos do artigo 1º.
 

Art. 2º Os processos administrativos que tratam de aposentadoria de Desembargador do Trabalho devem estar instruídos com
os seguintes documentos:
 

I - requerimento do magistrado interessado dirigido à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, solicitando o
processamento e envio do pedido de aposentadoria à Presidência da República, em se tratando de aposentadoria voluntária;
 

II - requerimento do magistrado interessado dirigido ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, solicitando a
concessão da respectiva aposentadoria voluntária;
 

III – indicação expressa no ofício de encaminhamento dos autos para o CSJT quanto à regra de aposentadoria a que faz jus o
magistrado interessado e, caso tenha implementado mais de uma regra, a opção do magistrado sobre a respectiva aposentadoria, em se tratando
de aposentadoria voluntária;
 

IV - laudo médico, homologado por junta médica oficial, no caso de aposentadoria por invalidez;
 

V - cópia legível de documento de identificação que comprove a data de nascimento do magistrado;
 

VI - declaração quanto a eventual acumulação de cargo, emprego, função pública ou aposentadoria por regime próprio de
previdência;
 

VII – cópia legível da autorização de acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física;
 

VIII - declaração do interessado ou da instituição bancária de que a conta pela qual perceberá os proventos de aposentadoria
é de natureza individual, tendo em vista não ser admitida a utilização de conta conjunta para esse fim;
 

IX - declaração do interessado de que não está respondendo a processo administrativo disciplinar, visto que somente poderá
ser aposentado voluntariamente após a conclusão do feito e o cumprimento da penalidade, se for o caso; 
 

X - certidão de tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, expedida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS;
 

XI - certidão de tempo de contribuição para os Regimes Próprios de Previdência Social, referentes ao tempo de serviço
prestado a órgãos públicos;
 

XII - mapa de tempo de serviço, sem rasuras, contendo os seguintes dados:
 

a) nome legível do magistrado;
 

b) cargo ocupado na data do evento;
 

c) o tempo de contribuição atualizado;
 

d) licenças lançadas nas respectivas colunas com os fundamentos legais;
 

e) discriminação, ano a ano, do tempo de serviço;
 

f) discriminação do tempo de serviço averbado e a respectiva natureza jurídica, bem como a indicação dos períodos
desconsiderados, quando for o caso; 
 

g) fundamento legal e o respectivo período, na hipótese de tempo de serviço contado em dobro, se adquirido antes da edição
da Lei Complementar nº 35/79;
 

h) no caso de disponibilidade, a data de início e de término;
 

i) data de implementação de cada um dos requisitos exigidos para a aposentadoria voluntária;
 

j) data de expedição e assinatura do responsável;
 

XIII - informação do Tribunal Regional do Trabalho, detalhando os cargos ocupados no âmbito da Justiça do Trabalho,
acompanhada das cópias das publicações dos atos de nomeação para os respectivos cargos da carreira da magistratura trabalhista;
 

XIV – outros documentos que o Tribunal Regional do Trabalho entenda indispensáveis à instrução do feito.
 

Parágrafo único. A documentação encaminhada pelo Tribunal Regional do Trabalho deverá seguir a ordem de apresentação
dos incisos do artigo 2º.
 

Art. 3º O teor dos processos que tratam de provimento e vacância de cargo de Desembargador do Trabalho deverá ser
encaminhado por meio de cópia eletrônica, em padrão Portable Document Format (PDF), ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, visando
sua posterior remessa ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, observados, sempre que possível, os seguintes parâmetros:
 

I - o arquivo deverá ser digitalizado em monocromático (preto e branco), resolução 300 pontos por polegada (dpi), no máximo,
com opção de reconhecimento ótico de caracteres (OCR) ativada;
 

II - caso o tamanho do arquivo ultrapasse o limite estipulado para envio eletrônico, o arquivo deverá ser dividido para que seja
viável a remessa pelo sistema;
 

III – na hipótese de envio do processo em partes, os anexos deverão ser numerados de forma a indicar a ordem dos
documentos anexados nos autos do processo.
 

Art. 4º Os casos omissos serão decididos pela Presidência do CSJT.
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Art. 5º Revoga-se a Recomendação CSJT n° 20, de 18/11/2016 e as demais disposições em contrário.
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
 

Brasília, 26 de novembro de 2021.
 

 
 

 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente 
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ANEXO DO ATO CSJT.GP.SECAUDI Nº 100/2021  


  


PLANO DE AUDITORIA DE LONGO PRAZO – 2022-2025 (QUADRO-RESUMO) 


Objetivo Estratégico do CSJT: 
Promover a integridade e a transparência em relação aos atos de 


gestão praticados (Item III do PE-CSJT). 


Linhas de ação finalísticas Diretriz 


1. Auditar a gestão no que tange à 


conformidade legal e à responsabilidade 


fiscal. 


1. Regularidade e 


conformidade da 


gestão. 


2. Auditar o ambiente, a gestão de riscos e os 


procedimentos relacionados à Política de 


Integridade. 


1. Regularidade e 


conformidade da 


gestão. 


3. Auditar a transparência, a confiabilidade 


das informações e demais aspectos que 


contribuam para o controle social. 


1. Regularidade e 


conformidade da 


gestão. 


Objetivo Estratégico do CSJT: 
Fortalecer a Governança e a Gestão Estratégica (Item IV do PE-CSJT). 


Linhas de ação finalísticas Diretriz 


4. Auditar os processos de governança 


institucional. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


5. Auditar os processos de gestão estratégica. 
2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


6. Auditar o ambiente de controle, os 


processos de gestão de riscos e os 


mecanismos de controle interno. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


7. Auditar a formulação, a implementação e os 


resultados das políticas e programas 


nacionais. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


8. Auditar o desempenho institucional com base 


em indicadores. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


Objetivo Estratégico do CSJT: 
Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira (Item V do PE-CSJT). 


Linhas de ação finalísticas Diretriz 


9. Auditar a eficiência de planos e orçamentos 


públicos. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 
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10. Auditar os processos de governança e 


gestão orçamentária. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


11. Auditar a transparência e a 


confiabilidade das informações 


financeiras. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


Objetivo Estratégico do CSJT: 
Incrementar modelo de gestão de pessoas (Item VI do PE-CSJT). 


Linhas de ação finalísticas Diretriz 


12. Auditar as políticas, os planos e os atos 


e procedimentos relativos a gestão de 


pessoas. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


Objetivo Estratégico do CSJT: 
Aprimorar a Governança de TIC e a proteção de dados (Item VII do PE-


CSJT). 


Linhas de ação finalísticas Diretriz 


13. Auditar os planos e as políticas de 


gestão de TIC. 


2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


14. Auditar os sistemas de informação. 
2. Qualidade e 


eficiência da 


gestão. 


Objetivo Estratégico do CSJT: 
Fortalecer a Governança e a Gestão Estratégica (Item IV do PE-CSJT). 


         Linhas de ação de gestão     Diretriz 


15. Editar orientações normativas para 


definição, padronização e aperfeiçoamento 


dos métodos, técnicas, procedimentos e 


artefatos de documentação relativos às 


etapas de planejamento, execução, reporte 


e monitoramento das atividades de 


auditoria interna. 


3. Organização, 


uniformização e 


integração da 


atividade de 


auditoria interna. 


16. Mapear os riscos inerentes à gestão 


administrativa para orientar o 


planejamento das ações de auditoria. 


3. Organização, 


uniformização e 


integração da 


atividade de 


auditoria interna. 


17. Fomentar a realização de auditorias 


sistêmicas e ações coordenadas de 


auditoria, a fim de garantir maior 


amplitude e impacto das ações de 


auditoria. 


3. Organização, 


uniformização e 


integração da 


atividade de 


auditoria interna. 


18. Fomentar o desenvolvimento profissional 


dos auditores. 
3. Organização, 


uniformização e 


integração da 
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atividade de 


auditoria interna. 


19. Incrementar a utilização de soluções de 


tecnologia da informação para gestão e 


suporte às ações de auditoria. 


3. Organização, 


uniformização e 


integração da 


atividade de 


auditoria interna. 


20. Instituir programa de avaliação da 


qualidade dos trabalhos de auditoria 


interna. 


3. Organização, 


uniformização e 


integração da 


atividade de 


auditoria interna. 
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ANEXO DO ATO CSJT.GP.SECAUDI Nº 101/2020 
  


  
PLANO ANUAL DE AUDITORIA DO CSJT – 2022 (QUADRO-RESUMO) 


QUADRO I 


AUDITORIAS SISTÊMICAS 


Avaliação dos atos e procedimentos relativos à verificação das 


condições do servidor ou magistrado quando presentes os requisitos 


para aposentadoria por incapacidade permanente, no âmbito da Justiça 


do Trabalho de 1º e 2º graus. 


Objetivo 
Avaliar a regularidade dos atos e procedimentos 


relativos a casos em que servidores ou 


magistrados apresentem os requisitos para 


aposentadoria por incapacidade permanente. 


Escopo 
Atos e procedimentos relacionados à concessão 


de licença para tratamento de saúde que 


alcançaram 24 meses. 


Relevância 


Apresentou-se ao CSJT consulta sobre a 


suspensão do pagamento do abono de permanência 


a magistrados e servidores durante os períodos 


em que estiverem afastados em decorrência de 


licença para tratamento de saúde, após 


ultrapassar o limite de 24 meses. No 


enfrentamento da matéria, o CSJT identificou 


risco de ocorrência de casos de licença para 


tratamento de saúde, pela mesma doença ou 


doenças correlacionadas, em período superior ao 


permitido por lei, razão pela qual determinou a 


realização de auditoria para avaliar o tema. 


Riscos 


Falhas nos controles internos do SIGEP-JT para 


acompanhar a contagem dos períodos de licenças 


para tratamento de saúde. 
Ausência de funcionalidades no SIGEP-JT para 


alertar ou sugerir à administração a realização 


de avaliações em servidores aposentados por 


invalidez. 
Ausência de verificação de incapacidade de 


servidores em LTS por períodos superiores a 24 


meses motivados pela mesma doença ou doenças 


correlacionadas. 
Ausência de verificação de incapacidade de 


magistrados em LTS por períodos superiores a 6 


meses, por dois anos consecutivos. 


Resultados Esperados 


Aprimoramento dos controles internos constantes 


do processo de trabalho de avaliação das 


condições de magistrados e servidores nas 


hipóteses em que se cumprirem os requisitos 


para aposentadoria por invalidez. 


Dimensionamento da 


Equipe 4 auditores 


Cronograma janeiro a abril de 2022 


Avaliação dos processos de expedição, gestão e pagamento de 
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precatórios e requisições de pequeno valor administrados pela Justiça 


do Trabalho. 


Objetivo 


Emitir relatório direto, em nível de 


asseguração razoável, com conclusão sobre a 


conformidade legal das atividades atinentes à 


expedição, à gestão e ao pagamento de 


precatórios e requisições de pequeno valor 


administrados pela Justiça do Trabalho. 


Escopo 


Gestão e pagamento de requisições de pequeno 


valor expedidas contra órgãos da administração 


pública federal direta e indireta, no período 


de janeiro de 2020 a julho de 2021. 
Gestão e pagamento de ofícios precatórios 


expedidos contra órgãos da administração 


pública federal direta e indireta, no período 


de janeiro de 2020 a dezembro de 2021. 


Relevância 


A materialidade de RPVs federais, no período, é 


de R$ 228.819.606,08. 
A materialidade de precatórios federais, no 


período, é de R$ 462.120.832,27. 


Riscos 


Risco de sub/sobreavaliação de precatórios e 


RPVs federais. 
Risco de descumprimento da ordem cronológica de 


apresentação de precatórios federais. 
Risco de descumprimento de prazos 


constitucionalmente estabelecidos. 


Resultados Esperados 


Aperfeiçoamento da produtividade na prestação 


jurisdicional com a melhoria da taxa de 


congestionamento líquida, uma vez que, nesta, 


se incluem os processos de execução contra a 


fazenda pública, cujo arquivamento definitivo 


se relaciona com a quitação de débitos por meio 


de precatórios e RPVs. 
Mensuração do nível de aderência das práticas 


de gestão de precatórios e RPVs federais às 


normas jurídicas aplicáveis, especialmente em 


relação à valorização do título exequendo, à 


observância da ordem cronológica e aos prazos 


estabelecidos. 
Aprimoramento dos mecanismos de controles 


administrativos aplicados na gestão e pagamento 


de precatórios e RPVs federais. 
Salvaguarda de recursos orçamentários federais. 


Dimensionamento da 


Equipe 3 auditores 


Cronograma janeiro a outubro de 2022 


Avaliação da gestão de passivos de pessoal da Justiça do Trabalho de 


1º e 2º graus. 


Objetivo 
Avaliar a existência, suficiência e efetividade 


dos controles internos relativos à gestão de 


dívidas de pessoal de exercícios anteriores da 


Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. 
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Escopo 
Atos e procedimentos relacionados à gestão de 


passivos de pessoal da Justiça do Trabalho de 


1º e 2º graus nos últimos 5 anos. 


Relevância Os passivos de pessoal superam o montante de R$ 


528 milhões, em valores de dezembro de 2020. 


Riscos 


Falhas nos controles internos adotados pelo 


CSJT na gestão de passivos. 
Não utilização ou utilização parcial do SIGEP-


JT para a gestão de passivos. 
Falhas nos controles internos do SIGEP-JT para: 


migração e validação dos dados de sistemas 


legados; priorização dos passivos pelo SIGEP-


JT; apuração dos valores do principal, juros e 


correção monetária do passivo; e impedimento do 


pagamento de passivo não apto. 
Falha na geração de folha de pagamento 


decorrente de passivos. 
Insuficiência de informações nos relatórios 


gerados no módulo de passivos do SIGEP-JT. 
Limitação de acesso ao CSJT para consulta 


gerencial dos passivos. 
Divergência entre os valores registrados em 


base de dados de passivos e no Siafi. 


Resultados Esperados 


Aprimoramento na gestão de dívidas de 


exercícios anteriores, proveniente do 


aprimoramento dos controles internos. 
Incremento na confiabilidade, fidedignidade e 


visibilidade das informações sobre passivos, a 


partir do aprimoramento do módulo de Gestão de 


Passivos do SIGEP-JT. 
Assertividade na alocação dos recursos para 


quitação de passivos trabalhistas. 
Regularização dos saldos de passivos 


trabalhistas da Justiça do Trabalho registrados 


no Siafi. 


Dimensionamento da 


Equipe 4 auditores 


Cronograma janeiro a outubro de 2022 


Levantamento do grau de maturidade em BIM (Building Information 


Modeling) no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. 


Objetivo 
Avaliar o grau de maturidade em BIM (Building 


Information Modeling) no âmbito da Justiça do 


Trabalho de 1º e 2º graus, identificar os 


principais riscos e induzir melhorias na área. 


Escopo 


Apresentar os conceitos relacionados à 


Modelagem da Informação da Construção (Building 


Information Modeling – BIM), fundamentos 


(tecnologia, processos e pessoas), 


características, vantagens e desvantagens, usos 


mapeados pela PennState University, usos mais 


comuns no Brasil, países que já utilizam, 


estratégia do Governo Federal, implantação em 


órgãos públicos nacionais e Mapeamento BIM 
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Brasil 2020. 
Identificar os TRTs que iniciaram a implantação 


da metodologia BIM. 
Obter o índice de maturidade BIM dos 24 TRTs e 


de toda a Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, 


utilizando, para isso, a matriz de maturidade 


BIM desenvolvida por Bilal Succar. 
Levantar as principais barreiras e avaliar os 


riscos associados à implementação para futuras 


ações de fiscalização. 


Relevância 


Por meio do Decreto 9.983/2019, o Governo 


Federal estabeleceu a Estratégia BIM BR, que se 


divide em três fases: (1ª fase) a partir de 


2021 – desenvolvimento de projetos, abrangendo 


no mínimo a elaboração de modelos, extração de 


quantitativos, detecção de interferências e 


documentação gráfica; (2ª fase) a partir de 


2024 – execução, abrangendo no mínimo os usos 


da 1ª fase, orçamentação, planejamento, 


controle e as built; e (3ª fase) a partir de 


2028 – elaboração de projetos, gestão de obras 


e pós-obra, abrangendo no mínimo as fases 


anteriores, gerenciamento e a manutenção do 


empreendimento. 
Os órgãos não vinculados às ações de 


disseminação do BIM previstas no Decreto nº 


10.306/2020, como a Justiça do Trabalho, 


poderão adotar as ações de implementação nos 


termos dispostos no citado decreto. 


Riscos 


Falhas na implementação do BIM, pois a sua 


implantação exige um plano muito bem 


estruturado, que envolve a transformação da 


estrutura física, processos e cultura 


organizacional relacionados à indústria AEC 


(Arquitetura, Engenharia e Construção). 


Resultados Esperados 


Divulgar a metodologia BIM na Justiça do 


Trabalho de 1º e 2º graus. 
Contextualizar sua adoção no Mundo e no Brasil, 


inclusive em órgão públicos nacionais. 
Divulgar o grau de maturidade em BIM da Justiça 


do Trabalho de 1º e 2º graus. 
Apresentar as principais barreiras, desafios e 


riscos associados à sua implementação. 


Dimensionamento da 


Equipe 2 auditores 


Cronograma janeiro a julho de 2022 


  


  
PLANO ANUAL DE AUDITORIA DO CSJT – 2022 (QUADRO-RESUMO) 


QUADRO II 


AÇÕES COORDENADAS DE AUDITORIA 


Avaliação da gestão de segurança da informação no âmbito da Justiça do 
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Trabalho de 1º e 2º graus. (Coordenada pelo CSJT) 


Objetivo 
Avaliar o processo de tratamento e 


resposta a incidentes de segurança da 


informação e da gestão de continuidade de 


TI nos Tribunais Regionais do Trabalho. 


Escopo 
Tratamento e resposta a incidentes de 


segurança da informação e gestão de 


continuidade dos serviços de TI. 


Relevância 


Com o avanço da informatização e de 


modernização da prestação jurisdicional e 


dos procedimentos administrativos, a 


segurança das informações tratadas pelos 


sistemas e aplicativos utilizados revela-


se fundamental para que os órgãos alcancem 


os objetivos estratégicos traçados. 


Riscos 


Risco de segurança das informações 


constantes nos sistemas e aplicativos 


utilizados pela Justiça do Trabalho. 
Risco de vazamento de informações 


sigilosas. 
Risco de interrupção na prestação 


jurisdicional e/ou perda de informações 


relevantes. 


Resultados Esperados 


Promover, nos Tribunais Regionais do 


Trabalho, o fortalecimento dos alicerces 


para implementação da ENSEC-PJ (Resolução 


CNJ nº 396/2021), por meio do 


aprimoramento do processo de tratamento e 


resposta a incidentes de segurança da 


informação e da gestão de continuidade de 


TI. 
Construir uma visão executiva da segurança 


da informação nos Tribunais Regionais do 


Trabalho, no tocante aos temas escolhidos 


para a ação coordenada de auditoria. 
Promover o intercâmbio de conhecimentos em 


auditoria de TI entre as Unidades de 


Auditoria do CSJT e dos TRTs e o 


fortalecimento do SIAUD-JT. 


Dimensionamento da Equipe 


3 auditores da SAGTIC/SECAUDI/CSJT (fase 


de planejamento e execução). 
5 auditores das Unidades de Auditoria dos 


TRTs (fase de planejamento). 
24 auditores das Unidades de Auditoria dos 


TRTs (fase de execução). 


Cronograma fevereiro a novembro de 2022 


Avaliações referentes à Plataforma Digital do Poder Judiciário. 


(Coordenada pelo CNJ) 


Objetivo Aguarda-se definição do CNJ. 


Escopo Aguarda-se definição do CNJ. 


Relevância Aguarda-se definição do CNJ. 


Anexo 2 - ATO CSJT.GP.SECAUDI N° 101/2021 ANEXO DO ATO CSJT.GP.SECAUDI Nº 101/2021  
3366/2021 - Quinta-feira, 09 de Dezembro de 2021 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 5







Riscos Aguarda-se definição do CNJ. 


Resultados Esperados Aguarda-se definição do CNJ. 


Dimensionamento da Equipe 3 servidores 


Cronograma abril a junho de 2022. 


  


  
PLANO ANUAL DE AUDITORIA DO CSJT – 2022 (QUADRO-RESUMO) 


QUADRO III 


AUDITORIA EM TRT 


Avaliação da governança e gestão de TI no Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região. 


Objetivo 


Avaliar a regularidade das contratações de 


soluções de TI, a efetividade dessas 


contratações e a conformidade dos 


procedimentos às boas práticas de 


governança e gestão de TI. 


Escopo 


Contratações e efetividade de uso das 


soluções de TI e conformidade dos 


procedimentos às boas práticas de 


governança, gestão de projetos, gestão de 


processos e segurança da informação. 


Relevância 


O TRT da 18ª Região ainda não foi auditado 


pela SECAUDI/CSJT de acordo com a 


metodologia revisada em 2013, a qual se 


alinha à adotada pelo Tribunal de Contas 


da União. 


Riscos 
Riscos na gestão de governança e nas 


contratações de soluções de TIC, conforme 


a matriz de risco aplicada para o 


planejamento das auditorias. 


Resultados Esperados 


Aprimoramento do processo de contratação 


de soluções de TI e de gestão e governança 


de TI do âmbito do Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região. 


Dimensionamento da Equipe 2 auditores. 


Cronograma junho a dezembro de 2022 


  


  
PLANO ANUAL DE AUDITORIA DO CSJT – 2022 (QUADRO-RESUMO) 


QUADRO IV 


MONITORAMENTO DO ATENDIMENTO A DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DECORRENTES 


DE AUDITORIA 


ÓRGÃOS ACÓRDÃOS PUBLICAÇÃO ÁREAS 


TRT da 1ª 


Região 
CSJT-A-10302-


39.2018.5.90.0000 


01/02/2019 
(Despacho da 


Presidência do 


CSJT) 


Gestão 


Administrativa 
Gestão de TIC 
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(Monitoramento 1) 


CSJT-A–2151-


50.2019.5.90.0000 21/02/2020 
Gestão de Bens 


Imóveis 
(Monitoramento 1) 


TRT da 2ª 


Região 


CSJT-MON-2552-


49.2019.5.90.0000 
(CSJT-A-13051-


63.2017.5.90.0000) 


27/05/2019 
(01/03/2018) 


Gestão de Pessoas 
(Monitoramento 3) 


CSJT-MON-5705-


90.2019.5.90.0000 
(CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000) 


05/11/2019 
(29/03/2017) 


Gestão de Pessoas 


(Monitoramento 2) 


CSJT-PP-15652-


42.2017.5.90.0000 14/02/2020 Gestão de Pessoas 
(Monitoramento 2) 


TRT da 3ª 


Região 


CSJT-MON-9704-


85.2018.5.90.0000 
(CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000) 


05/11/2019 
(29/03/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


CSJT-MON-9702-


18.2018.5.90.0000 
(CSJT-A-4607-


75.2016.5.90.0000) 


02/07/2020 


(14/11/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 4ª 


Região 


CSJT-MON-2551-


64.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-4653-


30.2017.5.90.0000) 


27/11/2019 
(01/03/2018) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 5ª 


Região 


CSJT-MON-8453-


95.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-4607-


75.2016.5.90.0000) 


26/11/2020 
(14/11/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 6ª 


Região 


CSJT-MON-6902-


17.2018.5.90.0000 
(CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000) 


21/02/2020 
(29/03/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


CSJT-MON-9903-


73.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-2102-


43.2018.5.90.0000) 


03/09/2020 


(06/03/2019) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 8ª 


Região 
CSJT-A-955-


16.2017.5.90.0000 04/04/2018 
Gestão de Bens 


Imóveis 
(Monitoramento 


1) 


TRT da 9ª 


Região 


CSJT-MON-5554-


27.2019.5.90.0000 
(CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000) 


05/11/2019 
(29/03/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


CSJT-MON-8455-


65.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-4607-


75.2016.5.90.0000) 


11/9/2020 
(14/11/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 10ª 


Região 


CSJT-MON-8456-


50.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-4607-


75.2016.5.90.0000) 


03/09/2020 


(14/11/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 11ª 


Região 


CSJT-MON-9701-


33.2018.5.90.0000 


(CSJT-A-5754-


10.2014.5.90.0000) 


09/09/2020 


(19/03/2015) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


3) 
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CSJT-MON-4953-


21.2019.5.90.0000 
(CSJT-A-5301-


73.2018.5.90.0000) 


26/03/2020 
(30/04/2019) 


Gestão de TIC 
(Monitoramento 


2) 


CSJT-A-7401-


11.2012.5.90.0000 30/11/2012 
Gestão de Bens 


Imóveis 
(Monitoramento 


1) 


CSJT-A-952-


95.2016.5.90.0000 05/12/2017 
Gestão de Bens 


Imóveis 
(Monitoramento 


1) 


TRT da 12ª 


Região 


CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000 29/03/2017 
Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


1) 


CSJT-A-25604-


16.2015.5.90.0000 29/02/2016 
Gestão de Bens 


Imóveis 
(Monitoramento 


1) 


TRT da 14ª 


Região 


CSJT-A-4-


17.2020.5.90.0000 26/11/2020 
Gestão de TIC 
(Monitoramento 


1) 


CSJT-A-1-


62.2020.5.90.0000 a ser pub. 
Gestão 


Administrativa 
(Monitoramento 


1) 


TRT da 15ª 


Região 


CSJT-A-2352-


42.2019.5.90.0000 28/11/2019 
Gestão 


Administrativa 
(Monitoramento 


2) 


CSJT-MON-8459-


05.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-4607-


75.2016.5.90.0000) 


03/09/2020 


(14/11/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 17ª 


Região 
CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000 29/03/2017 
Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


1) 


TRT da 18ª 


Região 
CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000 29/03/2017 
Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


1) 


TRT da 19ª 


Região 


CSJT-MON-8461-


72.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-4607-


75.2016.5.90.0000) 


03/09/2020 


(14/11/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 20ª 


Região 
CSJT-A-402-


61.2020.5.90.0000 a ser pub. 
Gestão de 


TIC/Pessoas 
(Monitoramento 


1) 


TRT da 21ª 


Região 


CSJT-MON-6903-


02.2018.5.90.0000 
(CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000) 


21/02/2020 
(29/03/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 
CSJT-MON-8405-


39.2019.5.90.0000 


(CSJT-A–502-


84.2018.5.90.0000) 


a ser pub. 


(30/04/2019) 
Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 
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2) 


TRT da 22ª 


Região 


CSJT-MON-8462-


57.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-4607-


75.2016.5.90.0000) 


03/09/2020 


(14/11/2017) 


Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


2) 


TRT da 23ª 


Região 


CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000 29/03/2017 
Gestão de 


Pessoas 


(Monitoramento 


1) 


CSJT-A-251-


32.2019.5.90.0000 (02/12/2019) 
Gestão 


Administrativa 
(Monitoramento 


2) 


TRT da 24ª 


Região 


CSJT-MON-5555-


12.2019.5.90.0000 
(CSJT-A-20408-


02.2014.5.90.0000) 


05/11/2019 
(29/03/2017) 


Gestão de Pessoas 


(Monitoramento 2) 


CSJT-A-2052-


46.2020.5.90.0000 08/03/2021 Gestão de TIC 
(Monitoramento 1) 


CSJT-A-


50454.2018.5.90.0000 05/07/2021 
Gestão 


Administrativa 
(Monitoramento 1) 


JT - SISTÊMICA 
Sigep-JT Etapa 


I 


CSJT-MON-6404-


81.2019.5.90.0000 


(CSJT-A-8951-


31.2018.5.90.0000) 


a ser pub. 


23/11/2018 
Gestão de 


TIC/Pessoas 


(Monitoramento 2) 


JT - SISTÊMICA 
Sigep-JT Etapa 


II 
CSJT-A-8554-


35.2019.5.90.0000 a ser pub. 
Gestão de 


TIC/Pessoas 
(Monitoramento 1) 


JT - SISTÊMICA 
Passivos 


CSJT-A-10001-


92.2018.5.90.0000 


22/02/2019 
(DESPACHO DA 


PRESIDÊNCIA DO 


CSJT) 


Gestão de Pessoas 


(Monitoramento 1) 


JT - SISTÊMICA 
Redução das 


áreas ocupadas 


TRTs 3 e 12 


CSJT-A-851-


82.2021.5.90.0000 06/09/2021 
Gestão de Bens 


Imóveis 


(Monitoramento 1) 


JT - SISTÊMICA 
Gestão de 


serviços 


terceirizados 


CSJT-A-1551-


58.2021.5.90.0000 a ser pub. 
Gestão da 


Logística 


(Monitoramento 1) 


JT - SISTÊMICA 
Gestão de 


serviços de TI 
CSJT-A-902-


93.2021.5.90.0000 a ser pub. Gestão de TIC 


(Monitoramento 1) 


JT - SISTÊMICA 
Abono de 


férias de 


magistrados 


CSJT-A-305-


27.2021.5.90.0000 a ser pub. Gestão de Pessoas 


(Monitoramento 1) 


AÇÃO 


COORDENADA 


Acessibilidade 


Digital 


Processo SEI 


6000019/2021-90 n/a Gestão de TIC 


(Monitoramento 1) 
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